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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete do Vereador Ismael Soares de Moura


ANTEPROJETO DE LEI Nº ________/2016


CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE SETE LAGOAS AO SR. DALMO GOMES FONSECA
CRIA O LAVADOURO DE VEÍCULOS SOCIAL E COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica criado o Lavadouro de Veículos Social e Comunitário do Município de Sete Lagoas, destinado a promover a reinserção social e laboral e a dignidade da pessoa humana, com os seguintes objetivos:
I – retirar das orlas das Lagoas urbanas e das ruas os lavadores de carros informais;
II – propiciar às famílias carentes uma fonte de renda;

III – diminuir a mendicância;

IV – incentivar o convívio social e comunitário.
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Assistência Social gerenciará o Lavadouro referenciado no caput deste artigo.
Art. 2º A água utilizada será de poços artesianos ou às expensas do Município.
Art. 3º A implantação do Lavadouro de Veículos Social e Comunitário pode se dar:
I – em áreas públicas municipais;

II – em áreas declaradas de utilidade pública e ainda não utilizadas.
Art. 4º Na área destinada haverá divisão e delimitação de espaço de modo que cada lavador seja responsável pelo seu espaço de utilização.
Art. 5º Para participar do Lavadouro, após a devida aprovação, o interessado deverá preencher os seguintes requisitos:
I – possuir idade mínima de 18 anos e máxima de 70 anos de idade;

II – estar previamente cadastrado junto ao Poder Executivo Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 5.859/99.
Parágrafo único. Cada participante poderá participar do Lavadouro pelo prazo máximo de 12 meses, renovável a critério da Administração Pública, por igual período se cumpridos os requisitos desta lei.
Art. 6º A organização do local e acompanhamento diário para os serviços de limpeza dos veículos será gerida por servidor público da Secretaria Municipal de Assistência Social e se dará da seguinte forma:
I – cada veículo será atendido por ordem de chegada;
II – será feito rodízio diário entre os lavadores de carro de forma que todos os dias possibilite cada um a ser o primeiro a prestar os serviços neste sistema;

III – caso o lavador de carro que seja procurado pelo seu nome por eventual cliente, poderá atendê-lo respeitada a fila de espera já existente para este se for o caso.
Art. 7º O produto utilizado para limpeza dos veículos será adquirido por cada lavador às suas expensas.

Art. 8º O valor dos serviços de limpeza terá valor social de fora a estimular a participação de toda a comunidade sendo uniforme para cada lavador de veículos.

Art. 9º As demais Secretarias Municipais poderão celebrar convênios com a Secretaria Municipal de Assistência Social para limpeza dos veículos com repasse financeiro a ser dividido entre os participantes do Lavadouro Social e Comunitário.
Art. 10 No local permanecerá 24 horas um Guarda Municipal para manter a ordem e guarnecer o local de forma a evitar o vandalismo.

Art. 11 O orçamento do Município de Sete Lagoas consignará, anualmente, em dotação própria os recursos necessários ao atendimento e continuidade do Lavadouro.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 12 de maio de 2016.
ISMAEL SOARES DE MOURA
Vereador – PP
JUSTIFICATIVA
O Anteprojeto tem como objetivo criar um ponto, em uma área pública municipal ou em uma área declarada de utilidade pública e ainda não utilizada, destinado ao trabalho de lavação de veículos, como incentivo para geração de empregos e renda.
O Lavadouro de Veículos Social e Comunitário oferecerá aos lavadores devidamente cadastrados um local de trabalho digno, retirando-os das vias públicas do Município e incentivando o convívio social e comunitário.
Logo, na qualidade de vereador comprometido com o bem-estar social da população, peço apoio aos ilustres para aprovação da presente proposta legislativa.
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